
  
 
 
 

KDU INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 11.826.004/0001-40 / I.E.: 123.305.659 

E-MAIL: kduinformaticacn@gmail.com 

FONE: 98 9.7020-1210 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 014/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

RAZÃO SOCIAL: KDU INFORMATICA LTDA 

SEDE: RUA ZEFERINO NUNES DE PINHO, 88, BAIRRO SÃO FRANCISCO, COELHO NETO - 

MA 

CNPJ: 11.826.004/0001-40 

E-mail: kduinformaticacn@gmail.com 

 

OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de manutenção, instalação e remanejamento de computadores e periféricos para atender as 

necessidades do município de Coelho Neto - MA. 

  

CONTRARRAZÕES - RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A empresa KDU INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.826.004/0001-40, 

estabelecida na Rua Zeferino Nunes de Pinho, 88, São Francisco, Coelho Neto – MA, neste ato 

representada pelo  Sr. Carlos Eduardo Rodrigues Silva, portador do CPF nº 074.931.833-33, 

proprietário, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, tempestivamente, por 

meio de seu representante legal, apresentar/interpor CONTRARRAZÕES, referente ao Recurso 

Administrativo da empresa: J B TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, que está solicitando a 

desclassificação da proposta da empresa KDU INFORMATICA LTDA, declarada vencedora do 

certame e com fulcro no que prescreve o inciso XVIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, pelos 

fundamentos expostos a seguir, requer-se, desde já, o recebimento da presente contrarrazão de recurso, 

na forma prevista em lei, com seu encaminhamento à autoridade competente para a devida apreciação, 

requerendo a total e completa procedência. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

De pronto, urge registrar a tempestividade da presente contrarrazão, mormente porque 

apresentada dentro do prazo legal fixado na plataforma eletrônica/site no dia (24/04/2023), porquanto, 

de acordo com o inciso XVIII do art. 4º da Lei n. 10.520/02, de 03 (três) dias úteis, contando a partir 

do dia 28/04/2023 com término dia 03/05/2023. 

 

II – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

 

Trata-se de processo licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, 

edital sob o número 014/2023, modalidade Pregão em sua forma eletrônica. 

Realizadas as fases de aceitação de proposta, lances e habilitação a empresa KDU 

INFORMATICA LTDA restou declarada vencedora. 
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Diante do exposto, registrada a intenção de recurso e acatada referida manifestação, a empresa 

J B TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, ora Recorrente, veio apresentar suas alegações para ao final 

pleitear pela desclassificação da proposta da empresa KDU INFORMATICA LTDA, de agora em 

diante denominada de Recorrida. 

Inconformada com a decisão que admitiu como vencedora a empresa KDU INFORMATICA 

LTDA, a recorrente J B TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, alega que a proposta da empresa 

vencedora não pode ser considerada exequível nos itens 02 e 03, pois destoa do preço praticado no 

mercado, o que supostamente impossibilita a consagração da decisão recorrida e adjudicação do objeto 

da Licitação pela empresa vencedora. 

Esse é o argumento que entende a recorrente como suficiente para obstar a prorrogação dos 

atos licitatórios, contudo, iremos demonstrar de forma articulada e fundamentada, que a irresignação 

da recorrente não haverá de prevalecer. 

 

III – DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS OFERTADOS NA PROPOSTA 

 

De início, a Recorrida gostaria de ratificar o forte compromisso em cumprir fielmente todas as 

obrigações consignadas no instrumento convocatório e afirmar, uma vez mais, a plena exequibilidade 

dos preços contidos em sua proposta. 

Além disso, é oportuno registrar que a Recorrida está plenamente ciente das suas obrigações, 

responsabilidades e implicações legais e, por isso, ratificam, a de forma plena e irrevogável todos os 

termos, cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório e seus anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações apresentadas para justificar os preços por ela praticados. 

A recorrente fundamenta seu recurso na porcentagem de deságio em relação ao preço estimado 

pela Administração e no Art. 48, inciso II, §1º da lei 8666/93, que trata das propostas manifestamente 

inexequíveis, vale frisar que o referido parágrafo da lei licitações refere-se a obras e serviços de 

engenharia, e não à serviços comuns e que o simples fato de o valor apresentado pela recorrida ter sido 

inferior ao apresentado pela apelante e ao preço estimado do processo não significa que a proposta é 

inexequível. E, como se sabe, a alegação de inexequibilidade das propostas demanda dilação 

probatória, o que não foi feito pela recorrente em sua peça recursal.  

Além disso, nos termos do entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça, o art. 

48 da Lei 8.666/93 não pode ser interpretado de maneira rígida: 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 

INEXEQUÍVEL. ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE 

DA PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão controvertida consiste em 

saber se o não atendimento dos critérios objetivos previstos no art. 48, I e II, § 1º, a e b, 

da Lei 8.666/93 para fins de análise do caráter exequível/inexequível da proposta 

apresentada em procedimento licitatório gera presunção absoluta ou relativa de 

inexequibilidade. 2. A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos não pode ser avaliada de forma absoluta 

e rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, averiguando-se se a proposta 

apresentada, embora enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode ser, 

concretamente, executada pelo proponente. Destarte, a presunção de inexequibilidade 

deve ser considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da demonstração, pelo 

licitante que apresenta a proposta, de que esta é de valor reduzido, mas exequível...” 
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(REsp 965.839/SP, rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j. em 15/12/2009). 

 

 Ao contrário da recorrente que não juntou nenhum documento que prove a inexequibilidade da 

proposta vencedora, trazemos em anexo a esta contrarrazão, contrato e nota fiscal de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto e que demonstram de forma irrefutável a exequibilidade dos preços 

ofertados pela recorrida. 

É forçosa, ante todo o exposto, a rejeição do recurso de caráter meramente protelatório 

apresentado pela empresa J B TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, que se demonstra mero artifício 

para frustrar o resultado legítimo do processo licitatório e tentar afastar a proposta mais vantajosa 

apresentada no certame. 

 

IV – REQUERIMENTO 

 

Pelo exposto, a KDU INFORMATICA LTDA requer à autoridade competente que negue 

provimento ao recurso interposto por J B TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 

 

Coelho Neto – MA, 02 de Maio de 2023 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

CARLOS EDUARDO RODRIGUES SILVA 

 Sócio Administrador 

CPF: 074.931.833-33 
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______________________________________________________ 
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 Sócio Administrador 
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